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4.  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PA RANHOS 
Departamento de Recursos humanos 

PORTARIA N°  139/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação de licença 
para trato de interesse particular do 
servidor do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Paranhos - 
Mato Grosso do Sul, que especifica e 
da outras providências. " 

• 
0 Prefeito do Município de Paranhos - Estado de Mato Grosso do 

Sul, Excelentíssimo Senhor Donizete Aparecido Viaro, e de acordo com o 
artigo 49, Inciso I da Lei Orgânica Municipal e no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:  

Artigo 10  - Com fundamento na Lei n° 668/2019, CONCEDER 

prorrogação de Licença para Trato de Interesses Particulares pelo período 
de 2 (dois) anos a servidora MARIA DE PAULA FREITAS, matricula 798611, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
nível I, classe B, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Bem 
Estar Social - SEMBEAS. 

Parágrafo Único - 0 período da referida concessão  sera  de 

14/04/2022 a 14/04/2024. 

Artigo 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 
07 de março de do s mil e vinte e dois. 

DONIZE liPARECIDO VIARO 
Pre  eito  Municipal 
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